
Prefeitura da Estância de Águas da Prata.
"Rainha das Águas"

Estado de São Paulo

diciais.

•

.:)LCIe~TONQ 290 de li de Dezembro de 1974.

,lELSON Gf'NÇàLV=S BATIBOSA,Frefei to llunici

-f81 da ~Gtanciq de ~guas d~ Prata, no uso.de su~s atribuições le
~ais G co~ fundamento no Decreto-Lei bO 3.365 de 21/6/1941 combi
n-3do com o inciso TV d('l artigo 39 da Lei OI'k~tntli::a dos nulicipios

Artigo 12 - l"ica d~saprorJriado pelo valor

de oitocentos e vinte e dois cruzeiros e trinta e dois ce:~tavos

(CJ.~:;:;822,32) a ~rea de 5~,61 metros quadrados do lote n~c.ro 2

do Bairro do La~o que pErtence a Aluir José Milani.
Artigo 22 - As des~cs8s deco~r~~tes com a

presente des~~ro;risção correrão por conta da verba Dcs~esas Ju-I

Arti"o )Q - ~~tc Decreto entra em vigor fi,

dat8 de sua publicação revn~adas as disposições ~m c~ntrário.
Pr~feitura Municipal da Est5acia de ~gua

da Prata, aos onze dias do m~s de doze;.:.bro de mil novecentos e

•
setenta e qUl'ltro •

Barb tia

Frefei to Mwlicipul

Sonia Betito Couto Reis

~ecretári8 ~ubstituta
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